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Edital nA 13/2018

Mário Jorge Soares Parruca, Presidente da Freguesia de Vila Nova da Rainha, torna públicas,
de acordo com as disposições do artigo 56~ da lei n2 75/2013, de 12 de setembro, as
deliberações da reunião ordinária da freguesia de Vila Nova da Rainha, realizada no dia nove
de julho de dois mil e dezoito.

ORDEM DO DIA
Propostas

Proposta nA 16/2018 — Reparação de viaturas.

---O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:
“Considerando que:
As viaturas com a matricula 19-90-PL e 38-27-RZ são indispensáveis para a execução do

serviço da autarquia e necessitam de reparações urgentes.
Assim de acordo com o estipulado no art. 15~ da Lei nA 75/2013, de 12 de setembro,
Proponho: —

Que se proceda à reparação das mesmas. “

A Proposta foi aprovada por unanimidade.
Informações
O Sr. Presidente transmitiu a informação de que o novo projeto do IEFP já se encontra

aprovado, estando neste momento a aguardar o envio de candidatos para o preenchimento
das vagas. Este projeto virá substituir o que está atualmente em vigor, mas que termina no
presente dia.

Para conhecimento geral se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados
nos lugares públicos do costume.

Vila Nova da Rainha, 10 de julho de 2018
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